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CÃMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO _Nº 189/2025 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

. do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia 
Rocha de Oliveira, a construção de um quebra-molas/redutor de velocidade, seguindo as 

', 

normas do Conselho Nacional de Trânsito (Contran) na Rua Euelídía de Barros Teixeira, 

próximo a CEI Tatiana Márcia de Meneses Couto. 

JUSTIFICATIVA 

\ 

A construção de um quebra-motas/redutor de velocidade visa proporcionar maior 

segurança para todos aqueles que transitam por aquela via, e principalmente aos que frequentam 

a creche, pois se tem um maior fluxo de pessoas no locai, sendo muitas cieias, crianças, havendo ! 

assim, necessidade de um redutor de velocidade pois é uma via onde o trânsito flui muito rápido. 

Nestes termos, peço deferimento. 
) 

Plená ioPedro Jacinto de Oliveira, 03 de fevereiro de 2025. 
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